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CCe
CARTA DE CORREÇÃO ELETRÔNICA

CNPJ: 11.188.133/0001-50

Protocolo de Autorização - CCe OrgãoSequênciaData de Autorização
17/01/2024 16:46:11 261126240005286114

Número da Nota Fiscal

262

Série

005

Modelo

55

Mês / Ano Emissão

11/22

Correção:
TENDO EM VISTA A INFORMACAO COMPLEMENTAR DE PLACAS DE VEICULOS QUE NAO CONDIZEM COM OS
ABASTECIMENTOS REFERENTES A NOTA FISCAL N 000.000.262 SERIE 5, NO VALOR DE GLOBAL DE R 5.898,67
CINCO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS VEM APRESENTAR ESTA
CORRECAO PARA OS VEICULOS QUE DE FATO ABASTECERAM NO PERIODO QYX 7G52, KHL 3I76, KFV 7518,
PFX 1876, RZS 8D22, KHZ 9748, KFV 7518, QYX 7G52, KHZ 9748, RZS 8D22, PFX 1876, KHL 3I76, RZS 8D22, KFV
7518, QYX 7G52, KHL 3I76, PFX 1876, KHZ 9748, KFV 7518, RZS 8D22.

A Carta de Correcão é disciplinada pelo paragrafo 1o-A do art. 7o do Convênio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode
ser utilizada para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado
com: 

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade,
valor da operação ou da prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário;

III - a data de emissão ou de saída.
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